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ANÁLISE DE TEXTOS (VERBAIS E NÃO VERBAIS), SOB 
O ASPECTO TIPOLÓGICO, DO GÊNERO E DAS MARCAS 

LINGUÍSTICAS E INTERPRETAÇÃO, PONTUAÇÃO 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 

confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 



LÍNGUA PORTUGUESA

4

sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 

verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
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COMPONENTES DE HARDWARE DE UM SISTEMA 
COMPUTACIONAL (REPRESENTAÇÃO DA INFORMA-
ÇÃO, PROCESSADOR E MEMÓRIA E PERIFÉRICOS)

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são 

os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o 
computador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, 
disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer 

tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de 
software são programadas em uma linguagem de computador, 
traduzidas em linguagem de máquina e executadas por compu-
tador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exem-
plos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários 

para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de 
aplicativos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 
etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utili-

zados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas 
funcionalidades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o 
teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuá-
rio e até mesmo melhorar o desempenho do computador, tais 
como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um 

item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergo-
nômicos para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde 
muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com 
ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso 
do computador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para ma-

terial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do compu-

tador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo 

funcionamento do computador. É a plataforma de execução 
do usuário. Exemplos de software do sistema incluem sistemas 
operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de ta-

refas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, 
Access, além de ferramentas construídas para fins específicos.

CATEGORIAS DE SOFTWARE DE UM SISTEMA COMPU-
TACIONAL (SOFTWARES BÁSICOS E APLICATIVOS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organi-
zar, armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem 
ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).
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Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 
V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está grava-
do na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o 
Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, re-
cortar a parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.
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ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (DOS MUNICÍPIOS)

Formas de Estado - Estado Unitário, Confederação e Federa-
ção

A forma de Estado relaciona-se com o modo de exercício do po-
der político em função do território do Estado. Verifica-se no caso 
concreto se há, ou não, repartição regional do exercício de poderes 
autônomos, podendo ser criados, a partir dessa lógica, um modelo 
de Estado unitário ou um Estado Federado.

Estado Unitário
Também chamado de Estado Simples, é aquele dotado de um 

único centro com capacidade legislativa, administrativa e judiciá-
ria, do qual emanam todos os comandos normativos e no qual se 
concentram todas as competências constitucionais (exemplos: Uru-
guai, e Brasil Colônia, com a Constituição de 1824, até a Proclama-
ção da República, com a Constituição de 1891).

O Estado Unitário pode ser classificado em:
a) Estado unitário puro ou centralizado: casos em que haverá 

somente um Poder Executivo, um Poder Legislativo e um Poder Ju-
diciário, exercido de forma central;

b) Estado unitário descentralizado: casos em que haverá a for-
mação de entes regionais com autonomia para exercer questões 
administrativas ou judiciárias fruto de delegação, mas não se con-
cede a autonomia legislativa que continua pertencendo exclusiva-
mente ao poder central.

Estado Federativo – Federação
Também chamados de federados, complexos ou compostos, 

são aqueles em que as capacidades judiciária, legislativa e admi-
nistrativa são atribuídas constitucionalmente a entes regionais, que 
passam a gozar de autonomias próprias (e não soberanias).

Nesse caso, as autonomias regionais não são fruto de delega-
ção voluntária, como ocorre nos Estados unitários descentralizados, 
mas se originam na própria Constituição, o que impede a retirada 
de competências por ato voluntário do poder central.

O quadro abaixo facilita este entendimento. Vejamos:

FORMAS DE ESTADO

Unitário

Único centro de onde emana o poder estatal

Puro Descentralizado

Não há delegação de 
competências

Há delegação de 
competências

Federado

O exercício do poder estatal é atribuído constitucionalmente a 
entes regionais autônomos

Confederação
Se caracteriza por uma reunião dissolúvel de Estados sobera-

nos, que se unem por meio de um tratado internacional. Aqui, per-
cebe-se o traço marcante da Confederação, ou seja, a dissolubilida-
de do pacto internacional pelos Estados soberanos que o integram, 
a partir de um juízo interno de conveniência.

Observe a ilustração das diferenças entre uma Federação e 
uma Confederação:

FEDERAÇÃO CONFEDERAÇÃO

Formada por uma Constituição Formada por um trato 
internacional

Os entes regionais gozam de 
autonomia

Os Estados que o integram 
mantêm sua soberania

Indissolubilidade do pacto 
federativo

Dissolubilidade do pacto 
internacional

O Federalismo Brasileiro
Observe a disposição legal do Artigo 18 da CF:

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da República Fe-
derativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constitui-
ção.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem se-
rão reguladas em lei complementar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 
desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos 
Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Na-
cional, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período deter-
minado por Lei Complementar Federal, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvi-
dos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apre-
sentados e publicados na forma da lei.

Nos termos do supracitado Artigo 18, a organização político-
-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autô-
nomos (não soberanos). Trata-se de norma que reflete a forma fe-
derativa de Estado.

Ser ente autônomo dentro de um federalismo significa a pos-
sibilidade de implementar uma gestão particularizada, mas sempre 
respeitando os limites impostos pelos princípios e regras do Estado 
federal. Daí, têm-se os seguintes elementos:

→ Auto-organização: permite aos Estados-membros criarem 
as Constituições Estaduais (Artigo 25 da CF) e aos Municípios firma-
rem suas Leis Orgânicas (Artigo 29 da CF);

→ Auto legislação: os entes da federação podem estabelecer 
normas gerais e abstratas próprias, a exemplos das leis estaduais e 
municipais (Artigos 22 e 24 da CF);

→ Auto governo: os Estados membros terão seus Governado-
res e Deputados estaduais, enquanto os Municípios possuirão Pre-
feitos e Vereadores, nos termos dos Artigos 27 a 29 da CF;

→ Auto administração: os membros da federação podem pres-
tar e manter serviços próprios, atendendo às competências admi-
nistrativas da CF, notadamente de seu Artigo 23.
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Vedação aos Entes Federados
Consoante ao Artigo 19 da CF, destaca-se que a autonomia dos 

entes da federação não é limitada, e sofre as seguintes vedações:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em-
baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

Repartição de Competências Constitucionais
A Repartição de competências é a técnica de distribuição de 

competências administrativas, legislativas e tributárias aos entes 
federativos para que não haja conflitos de atribuições dentro do 
território nacional.

Competência é a capacidade para emitir decisões dentro de um 
campo específico.

A Constituição trabalha com três naturezas de competência, a 
administrativa, legislativa e a tributária.

→ Competência administrativa ou material: refere-se à execu-
ção de alguma atividade estatal, ou seja, é a capacidade para atuar 
concretamente sobre a matéria;

→ Competência legislativa: atribui iniciativa para legislar sobre 
determinada matéria, ou seja, é a capacidade para estabelecer nor-
mas gerais e abstratas sobre determinado campo;

→ Competência tributária: refere-se ao poder de instituir tri-
butos.

Técnica da Repartição de Competência
Trata-se da predominância do interesse, segundo a qual, à 

União caberão as matérias de interesse nacional (Artigos 21 e 22 da 
CF), aos Estados-membros, o interesse regional, e aos municípios, 
as questões de predominante interesse local (Artigo 30 da CF).

Para tanto, a Constituição enumerou expressamente as com-
petências da União e dos municípios, resguardando aos Estados-
-membros a chamada competência residual, remanescente, não 
enumerada ou não expressa (Artigo 25, §1º da CF).

Acresça-se que, para o Distrito Federal, a Constituição atribuiu 
as competências previstas para os estados e os municípios, denomi-
nada de competência cumulativa (Artigo 32, § 1º da CF).

Organização do Estado – União
A União é a pessoa jurídica de Direito Público interno, parte 

integrante da Federação brasileira dotada de autonomia. Possui ca-
pacidade de auto-organização (Constituição Federal), autogoverno, 
auto legislação (Artigo 22 da CF) e autoadministração (Artigo 20 da 
CF).

A União tem previsão legal na CF, dos Artigos 20 a 24. Vejamos:

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 

atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de comu-
nicação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de 
seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites 
com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, exclu-
ídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aque-
las áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, 
e as referidas no art. 26, II;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos 

e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios a participação no resultado da ex-
ploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no res-
pectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa explora-
ção. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019)

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao 
longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é 
considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua 
ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que for-

ças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele perma-
neçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a interven-
ção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as ope-

rações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio 
e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordena-
ção do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, 
que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais;

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveita-

mento energético dos cursos de água, em articulação com os Esta-
dos onde se situam os potenciais hidro energéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeropor-
tuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre por-
tos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limi-
tes de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e interna-
cional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Públi-

co do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos 
Territórios;
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polí-
cia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem 
como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execu-
ção de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geo-
grafia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 
públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as cala-

midades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusi-

ve habitação, saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional 

de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e 

de fronteiras;
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer 

natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 
enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comér-
cio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será 
admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso 
Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização 
e a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrí-
colas e industriais;

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, co-
mercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou 
inferior a duas horas;

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 
existência de culpa;

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e 

em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifu-

são;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de va-

lores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de 

estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições 

para o exercício de profissões;

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, 
bem como organização administrativa destes;

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 
popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das po-
lícias militares e dos corpos de bombeiros militares; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e 
ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas 
e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, 
defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Esta-

dos a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas 
neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melho-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para 
a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal le-
gislar concorrentemente sobre:
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PODERES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial de 
direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade esta-
tal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administrador públi-
co para exercer suas funções necessita ser dotado de alguns poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que pos-
sibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, contudo, de-
vem ser utilizados dentro das normas e princípios legais que o regem.

Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar pelo 
dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de pautar 
seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO
A Administração Pública é dotada de prerrogativa especial de 

organizar e escalonar seus órgãos e agentes de forma hierarquiza-
da, ou seja, existe um escalonamento de poderes entre as pessoas 
e órgãos internamente na estrutura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor está 
obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior desde que não 
sejam manifestamente ilegais. É também esse poder que autoriza a 
delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos administrativos, 
bem como cargos e funções, de forma que haja harmonia e unidade 
de direção. Percebam que o poder hierárquico vincula o superior e 
o subordinado dentro do quadro da Administração Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instruções), 

que tenham como objetivo ordenar a atuação dos órgãos subordi-
nados, pois refere-se a atos normativos que geram efeitos internos 
e não devem ser confundidas com os regulamentos, por serem de-
correntes de relação hierarquizada, não se estendendo a pessoas 
estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obediência, 
salvo para os manifestamente ilegais;

c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o objetivo de 
verificar a legalidade de seus atos e o cumprimento de suas obriga-
ções, permitindo anular os atos ilegais ou revogar os inconvenien-
tes, seja ex. officio (realiza algo em razão do cargo sem nenhuma 
provocação) ou por provocação dos interessados, através dos re-
cursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência exclusiva 
do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privativas.

A relação hierárquica é acessória da organização administrati-
va, permitindo a distribuição de competências dentro da organiza-
ção administrativa para melhor funcionamento das atividades exe-
cutadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR
O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Estado de-

corrente de infração administrativa cometida por seus agentes ou 
por terceiros que mantenham vínculo com a Administração Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder Hierár-
quico, sendo que um decorre do outro. Para que a Administração 
possa se organizar e manter relação de hierarquia e subordinação é 
necessário que haja a possibilidade de aplicar sanções aos agentes 
que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu norma de 
caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não se trata aqui 
de sanções penais e sim de penalidades administrativas como ad-
vertência, suspensão, demissão, entre outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos quando pra-
ticarem infração funcional, que é aquela que se relaciona com a 
atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a sanção seja 
motivada e precedida de processo administrativo competente que 
garanta a ampla defesa e o contraditório ao acusado, evitando me-
didas arbitrárias e sumárias da Administração Pública na aplicação 
da pena.

PODER REGULAMENTAR 
É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de criar e edi-

tar regulamentos, de dar ordens e de editar decretos, com a finali-
dade de garantir a fiel execução à lei, sendo, portanto, privativa dos 
Chefes do Executivo e, em princípio, indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em normas inter-
nas da Administração. Como exemplo temos a seguinte disposição 
constitucional (art. 84, IV, CF/88):

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
[...]

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução.

A função do poder regulamentar é estabelecer detalhes e os 
procedimentos a serem adotados quanto ao modo de aplicação de 
dispositivos legais expedidos pelo Poder Legislativo, dando maior 
clareza aos comandos gerais de caráter abstratos presentes na lei.

- Os atos gerais são os atos como o próprio nome diz, geram 
efeitos para todos (erga omnes); e

- O caráter abstrato é aquele onde há uma relação entre a cir-
cunstância ou atividade que poderá ocorrer e a norma regulamen-
tadora que disciplina eventual atividade.

Cabe destacar que as agências reguladoras são legalmente 
dotadas de competência para estabelecer regras disciplinando os 
respectivos setores de atuação. É o denominado poder normativo 
das agências.

Tal poder normativo tem sua legitimidade condicionada ao 
cumprimento do princípio da legalidade na medida em que os atos 
normativos expedidos pelas agências ocupam posição de inferiori-
dade em relação à lei dentro da estrutura do ordenamento jurídico.

PODER DE POLÍCIA
É certo que o cidadão possui garantias e liberdades individuais 

e coletivas com previsão constitucional, no entanto, sua utilização 
deve respeitar a ordem coletiva e o bem estar social.

Neste contexto, o poder de polícia é uma prerrogativa confe-
rida à Administração Pública para condicionar, restringir e limitar 
o exercício de direitos e atividades dos particulares em nome dos 
interesses da coletividade. 

Possui base legal prevista no Código Tributário Nacional, o qual 
conceitua o Poder de Polícia:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou li-
berdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou des-
vio de poder.
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Os meios de atuação da Administração no exercício do poder 
de polícia compreendem os atos normativos que estabelecem limi-
tações ao exercício de direitos e atividades individuais e os atos ad-
ministrativos consubstanciados em medidas preventivas e repressi-
vas, dotados de coercibilidade.

A competência surge como limite para o exercício do poder de 
polícia. Quando o órgão não for competente, o ato não será consi-
derado válido.

O limite do poder de atuação do poder de polícia não poderá 
divorciar-se das leis e fins em que são previstos, ou seja, deve-se 
condicionar o exercício de direitos individuais em nome da coleti-
vidade. 

Limites
Mesmo que o ato de polícia seja discricionário, a lei impõe al-

guns limites quanto à competência, à forma, aos fins ou ao objeto.
Em relação aos fins, o poder de polícia só deve ser exercido 

para atender ao interesse público. A autoridade que fugir a esta re-
gra incidirá em desvio de poder e acarretará a nulidade do ato com 
todas as consequências nas esferas civil, penal e administrativa. 

Dessa forma, o fundamento do poder de polícia é a predomi-
nância do interesse público sobre o particular, logo, torna-se escuso 
qualquer benefício em detrimento do interesse público.

Atributos do poder de polícia
Os atributos do poder de polícia, busca-se garantir a sua execu-

ção e a prioridade do interesse público. São eles: discricionarieda-
de, autoexecutoriedade e coercibilidade.

- Discricionariedade: a Administração Pública goza de liberdade 
para estabelecer, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
quais serão os limites impostos ao exercício dos direitos individuais 
e as sanções aplicáveis nesses casos. Também confere a liberdade 
de fixar as condições para o exercício de determinado direito.

No entanto, a partir do momento em que são fixados esses limites, 
com suas posteriores sanções, a Administração será obrigada a cumpri-
-las, ficando dessa maneira obrigada a praticar seus atos vinculados.

- Autoexecutoriedade: Não é necessário que o Poder Judiciário 
intervenha na atuação da Administração Pública. No entanto, essa 
liberdade não é absoluta, pois compete ao Poder Judiciário o con-
trole desse ato. 

Somente será permitida a autoexecutoriedade quando esta for 
prevista em lei, além de seu uso para situações emergenciais, em 
que será necessária a atuação da Administração Pública.

Vale lembrar que a administração pública pode executar, por 
seus próprios meios, suas decisões, não precisando de autorização 
judicial.

- Coercibilidade: Limita-se ao princípio da proporcionalidade, 
na medida que for necessária será permitido o uso da força par 
cumprimento dos atos. A coercibilidade é um atributo que torna 
obrigatório o ato praticado no exercício do poder de polícia, inde-
pendentemente da vontade do administrado.

Uso e Abuso De Poder
Sempre que a Administração extrapolar os limites dos pode-

res aqui expostos, estará cometendo uma ilegalidade. A ilegalidade 
traduz o abuso de poder que, por sua vez, pode ser punido judicial-
mente.

O abuso de poder pode gerar prejuízos a terceiros, caso em que 
a Administração será responsabilizada. Todos os Poderes Públicos 
estão obrigados a respeitar os princípios e as normas constitucio-
nais, qualquer lesão ou ameaça, outorga ao lesado a possibilidade 
do ingresso ao Poder Judiciário.

A responsabilidade do Estado se traduz numa obrigação, atri-
buída ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais causados 
a terceiros por seus agentes públicos tanto no exercício das suas 
atribuições quanto agindo nessa qualidade.

Desvio de Poder
O desvio significa o afastamento, a mudança de direção da que 

fora anteriormente determinada. Este tipo de ato é praticado por 
autoridade competente, que no momento em que pratica tal ato, 
distinto do que é visado pela norma legal de agir, acaba insurgindo 
no desvio de poder.

Segundo Cretella Júnior:
“o fim de todo ato administrativo, discricionário ou não, é o 

interesse público. O fim do ato administrativo é assegurar a ordem 
da Administração, que restaria anarquizada e comprometida se o 
fim fosse privado ou particular”.

Não ser refere as situações que estejam eivadas de má-fé, mas 
sim quando a intenção do agente encontra-se viciada, podendo 
existir desvio de poder, sem que exista má-fé. É a junção da vontade 
de satisfação pessoal com inadequada finalidade do ato que pode-
ria ser praticado.

Essa mudança de finalidade, de acordo com a doutrina, pode 
ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. quando o agente busca uma finalidade alheia ao interesse 
público; 

b. quando o agente público visa uma finalidade que, no entan-
to, não é o fim pré-determinado pela lei que enseja validade ao 
ato administrativo e, por conseguinte, quando o agente busca uma 
finalidade, seja alheia ao interesse público ou à categoria deste que 
o ato se revestiu, por meio de omissão.

SERVIÇOS PÚBLICOS

CONCEITO
Serviços públicos são aqueles serviços prestados pela Adminis-

tração, ou por quem lhe faça às vezes, mediante regras previamente 
estipuladas por ela para a preservação do interesse público.

A titularidade da prestação de um serviço público sempre será 
da Administração Pública, somente podendo ser transferido a um 
particular a prestação do serviço público. As regras serão sempre 
fixadas unilateralmente pela Administração, independentemente 
de quem esteja executando o serviço público. Qualquer contrato 
administrativo aos olhos do particular é contrato de adesão.

Para distinguir quais serviços são públicos e quais não, deve-se 
utilizar as regras de competência dispostas na Constituição Federal. 
Quando não houver definição constitucional a respeito, deve-se ob-
servar as regras que incidem sobre aqueles serviços, bem como o 
regime jurídico ao qual a atividade se submete. Sendo regras de di-
reito público, será serviço público; sendo regras de direito privado, 
será serviço privado.

O fato de o Ente Federado ser o titular dos serviços não signi-
fica que deva obrigatoriamente prestá-los por si. Assim, tanto poderá 
prestá-los por si mesmo, como poderá promover-lhes a prestação, con-
ferindo à entidades estranhas ao seu aparelho administrativo, titulação 
para que os prestem, segundo os termos e condições fixadas, e, ainda, 
enquanto o interesse público aconselhar tal solução. Dessa forma, es-
ses serviços podem ser delegados a outras entidades públicas ou priva-
das, na forma de concessão, permissão ou autorização.
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Assim, em sentido amplo, pode-se dizer que serviço público é 
a atividade ou organização abrangendo todas as funções do Estado; 
já em sentido estrito, são as atividades exercidas pela administra-
ção pública.

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
Os serviços públicos possuem quatro caracteres jurídicos fun-

damentais que configuram seus elementos constitutivos, quais se-
jam:

- Generalidade: o serviço público deve ser prestado a todos, ou 
seja à coletividade.

- Uniformidade: exige a igualdade entre os usuários do serviço 
público, assim todos eles devem ser tratados uniformemente.

- Continuidade: não se pode suspender ou interromper a pres-
tação do serviço público.

- Regularidade: todos os serviços devem obedecer às normas 
técnicas.

- Modicidade: o serviço deve ser prestado da maneira mais ba-
rata possível, de acordo com a tarifa mínima. Deve-se considerar a 
capacidade econômica do usuário com as exigências do mercado, 
evitando que o usuário deixe de utilizá-lo por motivos de ausência 
de condições financeiras.

- Eficiência: para que o Estado preste seus serviços de maneira 
eficiente é necessário que o Poder Público atualize-se com novos 
processos tecnológicos, devendo a execução ser mais proveitosa 
com o menos dispêndio.

Em caso de descumprimento de um dos elementos supra men-
cionado, o usuário do serviço tem o direito de recorrer ao Judiciário 
e exigir a correta prestação. 

REGULAMENTAÇÃO E CONTROLE

A regulação de serviços públicos
Pode ser definida como sendo a atividade administrativa desempe-

nhada por pessoa jurídica de direito público que consiste no disciplina-
mento, na regulamentação, na fiscalização e no controle do serviço pres-
tado por outro ente da Administração Pública ou por concessionário ou 
permissionário do serviço público, à luz de poderes que lhe tenham sido, 
por lei, atribuídos para a busca da adequação daquele serviço, do respei-
to às regras fixadoras da política tarifária, da harmonização, do equilíbrio 
e da composição dos interesses de todos os envolvidos na prestação des-
te serviço, assim como da aplicação de penalidades pela inobservância 
das regras condutoras da sua execução.

A regulação do serviço público pode ocorrer sobre serviços 
executados de forma direta, outorgados a entes da administração 
indireta ou para serviços objeto de delegação por concessão, per-
missão ou autorização. Em qualquer um desses casos, a atividade 
regulatória é diversa e independente da prestação dos serviços. 
Desta forma é necessário que o órgão executor do serviço seja di-
verso do órgão regulador, do contrário, haverá uma tendência na-
tural a que a atividade de regulação seja deixada de lado, em detri-
mento da execução, ou que aquela seja executada sem a isenção, 
indispensável a sua adequada realização.

Regulamentação e controle
A regulamentação e o controle competem ao serviço público, 

independente da forma de prestação de serviço público ao usuário.
Caso o serviço não esteja sendo prestado de forma correta, o 

Poder Público poderá intervir e retirar a prestação do terceiro que 
se responsabilizou pelo serviço. Deverá ainda exigir eficiência para 
o cumprimento do contrato.

Como a Administração goza de poder discricionário, poderão 
ter as cláusulas contratuais modificadas ou a delegação do serviço 
público revogada, atendendo ao interesse público.

O caráter do serviço público não é a produção de lucros, mas 
sim servir ao público donde nasce o direito indeclinável da Adminis-
tração de regulamentar, fiscalizar, intervir, se não estiver realizando 
a sua obrigação.

Características jurídicas: 
As características do serviço público envolvem alguns elemen-

tos, tais quais: elemento subjetivo, elemento formal e elemento 
material.

- Elemento Subjetivo – o serviço público compete ao Estado 
que poderá delegar determinados serviços públicos, através de lei 
e regime de concessão ou permissão por meio de licitação. O Es-
tado é responsável pela escolha dos serviços que em determinada 
ocasião serão conhecidos como serviços públicos. Exemplo: energia 
elétrica; navegação aérea e infraestrutura portuária; transporte fer-
roviário e marítimo entre portos brasileiros e fronteiras nacionais; 
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
portos fluviais e lacustres; serviços oficiais de estatística, geografia 
e geologia

- Elemento Material – o serviço público deve corresponder a 
uma atividade de interesse público.

- Elemento Formal – a partir do momento em que os particula-
res prestam serviço com o Poder Público, estamos diante do regime 
jurídico híbrido, podendo prevalecer o Direito Público ou o Direito 
Privado, dependendo do que dispuser a lei. Para ambos os casos, a 
responsabilidade é objetiva. (os danos causados pelos seus agentes 
serão indenizados pelo Estado)

FORMAS DE PRESTAÇÃO E MEIOS DE EXECUÇÃO

Titularidade
A titularidade da prestação de um serviço público sempre será 

da Administração Pública, somente podendo ser transferido a um 
particular a execução do serviço público. 

As regras serão sempre fixadas de forma unilateral pela Admi-
nistração, independentemente de quem esteja executando o servi-
ço público. 

Para distinguir quais serviços são públicos e quais não, deve-se 
utilizar as regras de competência dispostas na Constituição Federal. 

Quando não houver definição constitucional a respeito, de-
ve-se observar as regras que incidem sobre aqueles serviços, bem 
como o regime jurídico ao qual a atividade se submete. Sendo re-
gras de direito público, será serviço público; sendo regras de direito 
privado, será serviço privado.

Desta forma, os instrumentos normativos de delegação de ser-
viços públicos, como concessão e permissão, transferem apenas a 
prestação temporária do serviço, mas nunca delegam a titularidade 
do serviço público.

Assim, em sentido amplo, pode-se dizer que serviço público é 
a atividade ou organização abrangendo todas as funções do Estado; 
já em sentido estrito, são as atividades exercidas pela administra-
ção pública.

Portanto, a execução de serviços públicos poderá ser realizada 
pela administração direta, indireta ou por particulares. Oportuno 
lembrar que a administração direta é composta por órgãos, que não 
têm personalidade jurídica, que não podem estar, em regra, em juí-
zo para propor ou sofrer medidas judiciais. 

A administração indireta é composta por pessoas, surgindo 
como exemplos: autarquias, fundações, empresas públicas, socie-
dades de economia mista. 

Por outro lado, o serviço público também pode ser executado 
por particulares, por meio de concessão, permissão, autorização. 
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DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia  
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Quando homovitelina, 

corresponde ao mesmo 
ramo do Direito, ex. 

Penal e Penal. Quando 
heterovitenila, abrange 

ramos diferentes do Direito, 
ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. Ex. 
o complemento da lei de drogas 

está em decreto que define 
substâncias consideradas drogas.

Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria da 

atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta). 

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplicada 
a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve essa 
aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos impu-
níveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).  

Lei Penal no Espaço  

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:  
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):  
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;  
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;  
II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA):   
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  
b) praticados por brasileiro;  
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados.  

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional;  
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição;  
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena;  
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:  

DO CRIME. DA IMPUTABILIDADE PENAL

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime 
(teoria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
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• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-
ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há também 
o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o resulta-
do, em razão do descumprimento do dever de vigilância, de acordo 
com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
• Crime comissivo por omissão (omissivo impróprio) = relação de 

causalidade normativa, o descumprimento de um dever leva ao resul-
tado naturalístico, ex. uma babá fica no Instagram e não vê a criança 
engolir produtos de limpeza – se tivesse agido teria evitado o resultado.

O dever de agir incumbe a quem?

A quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, ex. os pais.

A quem tenha assumido a responsabilidade de impedir o 
resultado, ex. por contrato.

A quem com o seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado (norma de ingerência), ex. trote de 

faculdade.

Quanto ao resultado naturalístico, é considerado como mudança 
do mundo real provocado pela conduta do agente. Nos crimes mate-
riais exige-se um resultado naturalístico para a consumação, ex. o ho-
micídio tem como resultado naturalístico um corpo sem vida.

Nos crimes formais, o resultado naturalístico pode ocorrer, mas 
a sua ocorrência é irrelevante para o Direito Penal, ex. auferir de 
fato vantagem no crime de corrupção passiva é mero exaurimento.

Já os crimes de mera conduta são crimes em que não há um 
resultado naturalístico, ex. invasão de domicílio – nada muda no 
mundo exterior.

Mas não confunda! O resultado normativo/jurídico ocorre em 
todo e qualquer crime, isto é, lesão ao bem jurídico tutelado pela 
norma penal.

 O nexo de causalidade consiste no vínculo que une a conduta 
do agente ao resultado naturalístico ocorrido no mundo exterior. 
No Brasil adotamos a Teoria da Equivalência dos Antecedentes 
(conditio sine qua non), que considera causa do crime toda conduta 
sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Por algum tempo a teoria da equivalência dos antecedentes foi 
criticada, no sentido de até onde vai a sua extensão?! Em resposta 
a isso, ficou definido que como filtro o dolo. Ou seja, só será consi-
derada causa a conduta que é indispensável ao resultado e que foi 
querida pelo agente. Assim, toda conduta que leva ao resultado do 
crime deve ser punida, desde que haja dolo ou culpa.

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

Em contraposição a essa teoria, existe a Teoria da Causalidade 
Adequada, adotada parcialmente pelo sistema brasileiro. Trata-se 
de hipótese de concausa superveniente relativamente independen-
te que, por si só, produz o resultado. 

Mas pera... O que é uma concausa? Circunstância que atua pa-
ralelamente à conduta do agente em relação ao resultado. As con-
causas absolutamente independentes são aquelas que não se jun-
tam à conduta do agente para produzir o resultado, e podem ser:

• Preexistentes: Já tinham colocado veneno no chá do meu de-
safeto quando eu vou matá-lo.

• Concomitantes: Atiro no meu desafeto, mas o teto cai e mata 
ele. 

• Supervenientes: Dou veneno ao meu desafeto, mas antes de 
fazer efeito alguém o mata.

Consequência em todas as hipóteses de concausa absoluta-
mente independente: O AGENTE SÓ RESPONDE POR TENTATIVA, 
PORQUE O RESULTADO SE DEU POR CAUSA ABSOLUTAMENTE IN-
DEPENDENTE. SE SUBTRAIR A CONDUTA DO AGENTE, O RESULTADO 
TERIA OCORRIDO DE QUALQUER JEITO (TEORIA DA EQUIVALÊNCIA 
DOS ANTECEDENTES).

Até aí fácil né? Mas agora vem o pulo do gato! Existem as con-
causas relativamente independentes, que se unem a outras cir-
cunstâncias para produzir o resultado.

• Preexistente: O agente provoca hemofilia no seu desafeto, 
já sabendo de sua doença, que vem a óbito por perda excessiva de 
sangue. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e ele teve 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Concomitante: Doses de veneno se unem e levam a óbito 
a vítima. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e existe 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Superveniente: Aqui tudo muda, pois é utilizada a teoria da 
causalidade adequada. Se a concausa não é um desdobramento na-
tural da conduta, o agente só responde por tentativa, ex. eu dou um 
tiro no agente, mas ele morre em um acidente fatal dentro da am-
bulância. Todavia, se a concausa é um desdobramento da conduta 
do agente, ele responde pelo resultado, ex. infecção generalizada 
gerada pelo ferimento do tiro (homicídio consumado).

Agora vem a cereja do bolo, com a Teoria da Imputação Ob-
jetiva (Roxin). Em linhas gerais, nessa visão, só ocorre imputação 
ao agente que criou ou aumentou um risco proibido pelo Direito, 
desde que esse risco tenha ligação com o resultado. Ex. Eu causo 
um incêndio na casa do meu desafeto, serei imputada pelo incên-
dio, não pela morte de alguém que entrou na casa para salvar bens.

Explicando melhor, para a teoria da imputação objetiva, a im-
putação só pode ocorrer quando o agente tiver dado causa ao fato 
(causalidade física), mas, ao mesmo tempo, haja uma relação de 
causalidade normativa, isto é, criação de um risco não permitido 
para o bem jurídico que se pretende tutelar.

Criar ou aumentar um risco + O risco deve ser proibido pelo 
Direito + O risco deve ser criado no resultado
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Por fim, a tipicidade consiste na subsunção – adequação da 
conduta do agente a uma previsão típica. Algumas vezes é necessá-
rio usar mais de um tipo penal para fazer a subsunção (conjugação 
de artigos).

Ainda dentro do fato típico, vamos analisar dolo e culpa. Com o 
finalismo (Hans Welzel), o dolo e a culpa, que são elementos subje-
tivos, foram transportados da culpabilidade para o fato típico (con-
duta). Assim, a conduta passou a ser definida como ação humana 
dirigida a um fim.

Crime Doloso
• Dolo direto = vontade livre e consciente de praticar o crime.
• Dolo eventual = assunção do risco produzido pela conduta. 

Perceba que no dolo eventual existe consciência de que a con-
duta pode gerar um resultado criminoso, e mesmo diante da proba-
bilidade de dar algo errado, o agente assume esse risco.

Dolo genérico
Vontade de praticar a conduta 

descrita no tipo penal sem nenhuma 
outra finalidade

Dolo específico (especial 
fim de agir)

O agente pratica a conduta típica por 
alguma razão especial.

Dolo direto de primeiro 
grau

A vontade é direcionada para a 
produção do resultado.

Dolo direto de 
segundo grau (dolo 
de consequências 

necessárias)

O agente possui uma vontade, mas 
sabe que para atingir sua finalidade 
existem efeitos colaterais que irão 
necessariamente lesar outros bens 

jurídicos.
Ex. dolo direto de primeiro grau é 

atingir o Presidente, dolo direto de 
segundo grau é atingir o motorista 

do Presidente, ao colocar uma 
bomba no carro.

Dolo geral, por erro 
sucessivo, aberratio 

causae (erro de relação 
de causalidade)

Ocorre quando o agente, 
acreditando ter alcançado seu 

objetivo, pratica nova conduta, com 
finalidade diversa, mas depois se 
constata que esta última foi a que 

efetivamente causou o resultado. Ex. 
enforco e depois atiro no lago, e a 

vítima morre de afogamento.

Dolo antecedente, atual 
e subsequente

O dolo antecedente é o que se dá 
antes do início da execução. O dolo 
atual é o que está presente durante 

a execução. O dolo subsequente 
ocorre quando o agente inicia a 

conduta com finalidade lícita, mas 
altera o seu ânimo e passa a agir de 

forma ilícita.

Crime Culposo
No crime culposo, a conduta do agente viola um dever de cui-

dado:
• Negligência: o agente deixa de fazer algo que deveria.
• Imprudência: o agente se excede no que faz.
• Imperícia: O agente desconhece uma regra técnica profissio-

nal, ex. o médico dá um diagnóstico errado ao paciente que vem a 
receber alta e falecer.

• Requisitos do crime culposo
a) Conduta Voluntária: o fim da conduta pode ser lícito ou ilíci-

to, mas quando ilícito não é o mesmo que se produziu (a finalidade 
não é do resultado).

b) Violação de um dever objetivo de cuidado: negligência, im-
prudência, imperícia.

c) Resultado naturalístico involuntário (não querido).
d) Nexo causal.
e) Tipicidade: o fato deve estar previsto como crime culposo 

expressamente.
f) Previsibilidade objetiva: o homem médio seria capaz de pre-

ver o resultado.

Culpa Consciente Culpa Inconsciente

O agente prevê o resultado 
como possível, mas acredita 
sinceramente que este não 

irá ocorrer.

O agente não prevê que o 
resultado possa ocorrer. Só tem a 
previsibilidade objetiva, mas não 

subjetiva.

Culpa Própria Culpa Imprópria

O agente não quer o 
resultado criminoso.

O agente quer o resultado, mas 
acha que está amparado por 

uma excludente de ilicitude ou 
culpabilidade.

Consequência: exclui o dolo, mas 
imputa culpa.

Não existe no Direito Penal brasileiro compensação de culpas, 
de maneira que cada um deve responder pelo o que fez. Outro pon-
to interessante é que o crime preterdoloso é uma espécie de crime 
qualificado pelo resultado. No delito preterdoloso, o resultado que 
qualifica o crime é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resul-
tado que ocorreu.

O crime material consumado exige conduta + resultado natura-
lístico + nexo de causalidade + tipicidade. Nos crimes tentados, por 
não haver consumação (resultado naturalístico), não estarão pre-
sentes resultado e nexo de causalidade. Eventualmente, a tentativa 
pode provocar resultado naturalístico e nexo causal, mas diverso do 
pretendido pelo agente no momento da prática criminosa.

Na adequação típica mediata, o agente não pratica exatamen-
te a conduta descrita no tipo penal, mas em razão de uma outra 
norma que estende subjetiva ou objetivamente o alcance do tipo 
penal, ele deve responder pelo crime. Ex. O agente inicia a execução 
penal, mas em razão a circunstâncias alheias à vontade do agente o 
resultado pretendido (consumação) não ocorre – o agente é punido 
pelo crime, mas de forma tentada.

Crime Preterdoloso
O crime preterdoloso é uma espécie de crime qualificado pelo 

resultado. No delito preterdoloso, o resultado que qualifica o crime 
é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resultado que ocorreu. 
Como consequência, o crime preterdoloso não admite tentativa, já 
que o resultado é involuntário.

Erro de Tipo

▪ Erro de tipo essencial
O agente desconhece algum dos elementos do tipo penal. Ou 

seja, há uma representação errônea da realidade, na qual o agente 
acredita não se verificar a presença de um dos elementos essenciais 
que compõe o tipo penal. Quem nunca pegou a coisa de alguém 
pensando que era sua?! Cometeu furto? Não, pois faltou você saber 
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ESTATUTO DAS GUARDAS MUNICIPAIS (LEI N° 
13.022/14 E ALTERAÇÕES)

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas munici-
pais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter 
civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a função 
de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da 
União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas muni-
cipais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a proteção 
de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do 
Município.

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os 
de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Mu-
nicípio;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coi-
bir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que aten-
tem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Mu-
nicípio, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, 
serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança 
pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social;

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integran-
tes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos funda-
mentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem confe-
ridas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de 
forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções 
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas 
integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Mu-
nicípio;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia ad-
ministrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscaliza-
ção das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou 
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas;

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário;

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, con-
forme plano diretor municipal, por ocasião da construção de em-
preendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, iso-
ladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria muni-
cipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignatários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, 
zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o cor-
po discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma 
a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 
local.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de 
segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de 
congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos 
incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão 
descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal , 
deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à continuidade do 
atendimento.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do 

Poder Executivo municipal.
Art. 7º As guardas municipais não poderão ter efetivo superior 

a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Municí-

pios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Municípios 

com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhen-
tos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao dispos-
to no inciso I;

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Municí-
pios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o 
efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida 
em censo ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a preservação do efetivo 
existente, o qual deverá ser ajustado à variação populacional, nos 
termos de lei municipal.
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Art. 8º Municípios limítrofes podem, mediante consórcio pú-
blico, utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal de 
maneira compartilhada.

Art. 9º A guarda municipal é formada por servidores públicos 
integrantes de carreira única e plano de cargos e salários, conforme 
disposto em lei municipal.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co na guarda municipal:

I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física, mental e psicológica; e
VII - idoneidade moral comprovada por investigação social e 

certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal e 
distrital.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos 
em lei municipal.

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda muni-
cipal requer capacitação específica, com matriz curricular compatí-
vel com suas atividades.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , poderá ser 
adaptada a matriz curricular nacional para formação em segurança 
pública, elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública 
(Senasp) do Ministério da Justiça.

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de for-
mação, treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes da guarda 
municipal, tendo como princípios norteadores os mencionados no 
art. 3º .

§ 1º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-se, 
visando ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 2º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios 
interessados, manter órgão de formação e aperfeiçoamento centra-
lizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a participação dos 
Municípios conveniados.

§ 3º O órgão referido no § 2º não pode ser o mesmo destinado 
a formação, treinamento ou aperfeiçoamento de forças militares.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acom-
panhado por órgãos próprios, permanentes, autônomos e com atri-
buições de fiscalização, investigação e auditoria, mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com 
efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e em todas 
as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações disciplinares 
atribuídas aos integrantes de seu quadro; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente em 
relação à direção da respectiva guarda, qualquer que seja o número 
de servidores da guarda municipal, para receber, examinar e enca-
minhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da con-
duta de seus dirigentes e integrantes e das atividades do órgão, pro-
por soluções, oferecer recomendações e informar os resultados aos 
interessados, garantindo-lhes orientação, informação e resposta.

§ 1º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegiado 
para exercer o controle social das atividades de segurança do Mu-
nicípio, analisar a alocação e aplicação dos recursos públicos e mo-
nitorar os objetivos e metas da política municipal de segurança e, 
posteriormente, a adequação e eventual necessidade de adaptação 
das medidas adotadas face aos resultados obtidos.

§ 2º Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perda 
será decidida pela maioria absoluta da Câmara Municipal, fundada 
em razão relevante e específica prevista em lei municipal.

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 13, 
a guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme dis-
puser lei municipal.

Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar sujei-
tas a regulamentos disciplinares de natureza militar.

CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais deve-
rão ser providos por membros efetivos do quadro de carreira do 
órgão ou entidade.

§ 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda 
municipal poderá ser dirigida por profissional estranho a seus qua-
dros, preferencialmente com experiência ou formação na área de 
segurança ou defesa social, atendido o disposto no caput .

§ 2º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira da 
guarda municipal, deverá ser observado o percentual mínimo para 
o sexo feminino, definido em lei municipal.

§ 3º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira em 
todos os níveis.

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de arma 
de fogo, conforme previsto em lei.

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de 
fogo em razão de restrição médica, decisão judicial ou justificativa 
da adoção da medida pelo respectivo dirigente.

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) des-
tinará linha telefônica de número 153 e faixa exclusiva de frequên-
cia de rádio aos Municípios que possuam guarda municipal.

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à 
cela, isoladamente dos demais presos, quando sujeito à prisão an-
tes de condenação definitiva.

CAPÍTULO IX
DAS VEDAÇÕES

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não pode 
utilizar denominação idêntica à das forças militares, quanto aos pos-
tos e graduações, títulos, uniformes, distintivos e condecorações.

CAPÍTULO X
DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 20. É reconhecida a representatividade das guardas mu-
nicipais no Conselho Nacional de Segurança Pública, no Conselho 
Nacional das Guardas Municipais e, no interesse dos Municípios, 
no Conselho Nacional de Secretários e Gestores Municipais de Se-
gurança Pública.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e equipa-
mentos padronizados, preferencialmente, na cor azul-marinho.
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Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas municipais exis-
tentes na data de sua publicação, a cujas disposições devem adap-
tar-se no prazo de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras denomina-
ções consagradas pelo uso, como guarda civil, guarda civil munici-
pal, guarda metropolitana e guarda civil metropolitana.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ABUSO DE AUTORIDADE (LEI N° 4.898/65 E ALTERA-
ÇÕES)

LEI Nº 4.898/1965
(REVOGADO PELA LEI Nº 13.869, DE 2019) 

Destarte, cumpre ilustrar que a criação dessa lei é garantir que 
ninguém, venha ser vítima de abuso de autoridade e, caso seja víti-
ma, garante-lhe o direito de levar ao conhecimento de autoridade 
competente para defender seus direitos, consoante será verificado 
a seguir.

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho 

de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, come-
tidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha 
sido atribuído.

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso 
de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade es-
pecífica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a tercei-
ro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;

V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos des-

ta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput 
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º (VETADO). 
Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada. (Promulgação partes vetadas)
§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 

for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 
todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para ofe-
recimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na senten-
ça o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função 
pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em cri-
me de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença.

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privati-
vas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;
II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, 

pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos 
e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser apli-

cadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa cabí-
veis.
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Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade compe-
tente com vistas à apuração.

Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal.

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de di-
reito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º (VETADO). 
Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifes-

ta desconformidade com as hipóteses legais: (Promulgação partes 
vetadas)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária 

que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou 

de conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;
III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando mani-

festamente cabível.’
Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-

vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em fla-

grante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela 
indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de pri-
são temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança ou 
de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssimo, de 
executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou 
legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, 
grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade 
pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 
autorizado em lei;

III - (VETADO). 
III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Pro-

mulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).

Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 
que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guar-
dar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com 

o interrogatório: (Promulgação partes vetadas)
I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 

ou
II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado 

ou defensor público, sem a presença de seu patrono.
Art. 16. (VETADO). 
Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao 

preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante 
sua detenção ou prisão: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório de 
infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si mes-
mo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o 

período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de plei-

to de preso à autoridade judiciária competente para a apreciação 
da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20. (VETADO). 
Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-

vada do preso com seu advogado: (Promulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reservada-
mente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-
-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso 
de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
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